
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 10, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Trata-se da composição da
Comissão Própria de Avaliação
de Centro de Ensino - Centro de
Educação, após término da
vigência da Portaria 48/2021.

A Diretora em exercício do Centro de Educação da Universidade Federal do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

CONSIDERANDO o fim da vigência da Portaria 48/2021, do Centro de Educação;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 49, de 15 de setembro de 2016, do Conselho
Universitário, alterada pela Resolução n.º 28, de 25 de outubro de 2018, do Conselho
Universitário;

CONSIDERANDO a Resolução 27/2021 do Conselho Universitário da Ufes, que homologa o
Projeto de Avaliação Institucional (PAI) da Ufes;

CONSIDERANDO os Documentos avulsos nº 23068.068656/2023-45, nº
23068.003714/2024-76 e nº 23068.003721/2024-78;

CONSIDERANDO a aprovação ad referendum das indicações.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão Própria de Avaliação de Centro de Ensino, do Centro de
Educação, por dois anos (2024-2026), para fins de avaliação institucional do CE:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
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